
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 831-A, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e 
o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 
providências", para tornar obrigatório plano de ação para atendimento 
emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 
de defesa civil nas rodovias sob regime de concessão; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. LUCAS 
GONZALEZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O § 2º do art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ...................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o 

cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a ANTT: 

I – cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as 

vantagens econômicas e o conforto de viagem transferidos aos 

usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 

arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado; 

II – exigirá das empresas participantes da licitação que 

apresentem plano de ação, preferencialmente de maneira 

geoprocessada, para atendimento emergencial aos usuários 

em caso de acidente de trânsito ou de ações de defesa civil, do 

qual conste: 

a) mapeamento das unidades de saúde existentes na área 

de influência da rodovia; 

b) classificação dessas unidades segundo a complexidade 

do atendimento que estão aptas a oferecer; 

c) estabelecimento de pontos de apoio ao longo da rodovia 

para a mobilização do atendimento ao usuário; 

d) dimensionamento do tempo de deslocamento entre os 

possíveis locais de acidente, os pontos de apoio e as unidades 

de saúde. 

..............................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

1.294/2015, de autoria do ex-deputado federal Alfredo Nascimento, nos termos do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se 
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politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“Os acidentes de trânsito são uma das principais causas de morte e 

de lesões incapacitantes em nosso país. Visando a alterar esse quadro, 

muitas medidas preventivas têm sido adotadas, seja aumentando-se as 

sanções aos infratores e o rigor das leis de trânsito, seja ampliando-se 

a fiscalização. Ao lado da prevenção, faz-se necessário, no entanto, 

melhorar o atendimento aos usuários acidentados, uma vez que a 

rapidez do atendimento é essencial para o sucesso da assistência 

médica.  

Atualmente, cada rodovia concedida é regida por seu respectivo 

contrato de outorga, cujo edital de licitação é aprovado por resolução do 

Conselho Nacional de Desestatização. Coexistem no País, portanto, 

diferentes exigências para cada concessionário, de acordo com as 

especificidades de cada contrato.  

A Resolução nº 2.665, de 2008, da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (ANTT), que “regulamenta as infrações sujeitas às 

penalidades de advertência e multa por inexecução contratual na 

exploração da infraestrutura rodoviária federal concedida”, sujeita a 

multa de 1000 URTs (unidades de referência de tarifa) ou URMs 

(unidades de referência de multa) a concessionária que “deixar de 

providenciar atendimento médico de emergência” ou que “deixar de 

manter ou manter de forma deficiente os equipamentos obrigatórios dos 

veículos de atendimento médico” (art. 8º, incisos I e II). 

Via de regra, o atendimento médico de emergência consta do 

Programa de Exploração Rodoviária (PER), que integra o edital de 

licitação da concessão, classificado como um dos sistemas de 

atendimento ao usuário, ao lado do socorro mecânico, do combate a 

incêndios e apreensão de animais na faixa de domínio, do sistema de 

informações aos usuários e do sistema de reclamações e sugestões 

dos usuários. 

Não há qualquer garantia, no entanto, de que a previsão desse 

atendimento seja mantida nos próximos editais de concessão ou de que 

o atendimento previsto tenha abrangência satisfatória. 

Nesse sentido, a presente proposição introduz na Lei nº 10.233, de 

2001, que dispõe sobre a reestruturação do transporte aquaviário e 

terrestre, a determinação de que os editais de licitação para concessão 

de trechos rodoviários passem a exigir a apresentação, pelas empresas 

concorrentes, de plano de ação geoprocessado para atendimento 

emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 

de defesa civil. 

Deverão constar desse plano o mapeamento das unidades de saúde 

ao longo da rodovia; a classificação dessas unidades segundo a 

complexidade do atendimento que estão aptas a oferecer; o 

estabelecimento de pontos de apoio ao longo da rodovia para a 

mobilização do atendimento ao usuário; o dimensionamento do tempo 

de deslocamento entre acidentes, pontos de apoio e unidades de saúde; 

e a anuência das autoridades gestoras das unidades de saúde em 
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relação às demandas a serem geradas com o atendimento.” 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2019. 
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Rodoviário:  

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para 

prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de 

passageiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a 

finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas 

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. registro nacional de 

transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  

VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 

cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração 

da infra-estrutura.  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais 

rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços 

disciplinados por esta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens 

econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos 

recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do 

disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, 

podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias 

federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, 

poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a 

prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  

 

Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 

investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 

da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 

transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu 

acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os 

operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 

de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, gerindo 

os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 

infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência 

desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 

comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente 

e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira e à 

prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à 

política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras;  

IX - (VETADO)  

X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro 

de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  

XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 

instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos termos da 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos 

de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 

organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em 

obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de 

dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão 

de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à 

manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro 

de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de Portos, 

conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas;  

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 

lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 

de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 

âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 

embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 

aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 

administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de 

arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi 

convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para a exploração de serviços de 

operação de eclusas ou de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados em 

corpos de água de domínio da União. (Alínea  acrescida pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em 

vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e  

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 

internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 

atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, 

à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser 

consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham 

repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte 

aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 2.665, DE 23 DE ABRIL DE 2008 
*Revogada pela Resolução 4071, de 3 de abril de 2013 

Regulamenta as infrações sujeitas às 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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penalidades de advertência e multa por 

inexecução contratual na exploração da 

infraestrutura rodoviária federal concedida. 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres ANTT, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 78-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e fundamentada 

nos termos do Relatório DG - 063/08, de 22 de abril de 2008, constante do Processo 

nº50500.000688/2008-21 e Apenso nº 50500.046425/2007-87; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, que incumbe ao Poder Concedente aplicar penalidades regulamentares e 

contratuais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 10.233, de 2001, que 

prevê a atribuição de a ANTT elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração 

de vias; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso VIII, da Lei nº10.233, de 2001, que 

estabelece ser atribuição da ANTT a fiscalização da prestação de serviços, cumprindo e fazendo 

cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu 

descumprimento; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso VII, da Lei nº10.233, de 2001, que 

estabelece ser atribuição da ANTT a fiscalização do cumprindo das condições de outorga e das 

cláusulas contratuais de concessão para exploração da infra-estrutura; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 78-F, § 1º , da Lei nº 10.233, de 2001, 

determinando que o valor das multas seja fixado por regulamento aprovado pela Diretoria da 

Agência; 

CONSIDERANDO que os Contratos de Concessão prevêem aplicação de 

penalidades de advertência e multa por inexecução contratual; 

CONSIDERANDO que deve ser assegurada aos usuários a adequada prestação dos 

serviços nas rodovias concedidas; e 

CONSIDERANDO que a minuta de resolução foi submetida à Audiência Pública 

nº 073/2007, realizada no período de 5 a 20 de dezembro de 2007, com o objetivo de resguardar 

os direitos dos usuários e dos agentes econômicos, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Constituem infrações do Grupo 5: 

 - deixar de providenciar atendimento médico de emergência; 

II - deixar de manter ou manter de forma deficiente os equipamentos obrigatórios 

dos veículos de atendimento médico; 

III - cobrar tarifa sem prévia autorização ou em valor superior ao autorizado pela 

ANTT; 

IV - iniciar obra sem autorização da ANTT; 

V - executar obras ou serviços em desacordo com o projeto autorizado pela ANTT; 

VI - impedir ou dificultar o acesso da fiscalização aos dados relativos à 

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros, assim como às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes ou vinculadas à concessão; 

VII - deixar de submeter à prévia autorização da ANTT a transferência de ações 

que implique alteração de seu controle acionário; 

VIII - deixar de submeter à prévia autorização da ANTT as reestruturações 

societárias que importem alteração do grupo controlador; 

IX - deixar de contratar seguro ou de prestar garantia; 

X - deixar de recompor o montante integral da garantia prestada ou recompô-la fora 

do prazo fixado, se executada; 
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XI - deixar de cumprir obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato de concessão; 

XII - contrair empréstimos ou obrigações cujos prazos de amortização excedam o 

termo final da concessão, sem a prévia autorização da ANTT; 

XIII - dar, em garantia, direitos emergentes da concessão que comprometam a 

execução das obras e serviços previstos no contrato de concessão; e 

XIV - dar, em garantia, direitos emergentes da concessão sem prévia autorização 

da ANTT. 

Art. 9º As infrações previstas nesta Resolução serão apuradas em Processo 

Administrativo Simplificado - PAS, nos termos da Resolução específica. 

§1º Caso sejam as circunstâncias da infração consideradas favoráveis ao infrator, o 

valor da penalidade de multa poderá ser reduzido em até 60% (sessenta por cento), nos termos 

da Resolução específica mencionada no caput. (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

3.593/2010/ANTT/MT) 

§2º Na hipótese de infrações descritas nos Grupos 1, 2 ou 3, desta Resolução, caso 

o valor da penalidade tenha sido reduzido ao máximo e as circunstâncias assim o justifiquem, 

a penalidade de multa poderá ser substituída pela de advertência. (Acrescentado(a) pelo(a) 

Resolução 3.593/2010/ANTT/MT) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em questão visa tornar obrigatório plano de ação para 

atendimento emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 

de defesa civil nas rodovias sob regime de concessão. De acordo com a proposta, ao 

elaborar os editais de licitação de concessão de rodovias federais, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT) deverá exigir das empresas participantes da 

licitação a apresentação de plano de ação que contenha o mapeamento e 

classificação das unidades de saúde aptas a oferecer atendimento às vítimas, pontos 

de apoio ao longo da rodovia e dimensionamento do tempo de deslocamento entre as 

unidades de atendimento, os pontos de apoio e possíveis locais de acidente. 

Nos termos do inciso XX do art. 32 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre 

o mérito da proposição, que está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. 

Na sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deverá 

pronunciar-se quanto ao mérito e à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa da proposta. 

Findo o prazo regimental, nesta Comissão não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 
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É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Como bem explicita o autor do presente projeto de lei na justificação, 

trata-se da reapresentação do PL nº 1.294, de 2015, de autoria do Deputado Alfredo 

Nascimento, arquivado ao final da 55ª Legislatura. Referida proposição chegou a ser 

aprovada nesta Comissão de Viação e Transportes (CVT) em 2015 e recebeu parecer 

pela aprovação na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 2018, mas 

não chegou a ser votado naquela Comissão. 

Apesar de não ter me manifestado quanto ao mérito da matéria 

naquela ocasião, posiciono-me favorável à proposta e ratifico os argumentos 

apresentados pela então Relatora nesta Comissão, a Deputada Clarissa Garotinho, 

quais sejam: 

[...] 

Todas as exigências estão voltadas para que os participantes das 

licitações apresentem seu plano de ação para atendimento de vítimas 

dos acidentes de trânsito ocorridos nas rodovias. 

Conforme destacou o autor da proposta, os acidentes de trânsito são 

uma das principais causas de morte e de lesões incapacitantes em 

nosso país.  

[...] 

Num modo geral, os planos de atendimento de vítimas variam de 

concessão para concessão e constam no “programa de exploração da 

rodovia” que integra o edital de licitação, mas não estão previstos na 

legislação de maneira padronizada. 

[...] 

Entendemos, portanto, que a proposta estabelece importante diretriz 

a ser observada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) na 

elaboração dos editais de licitação, visando à segurança dos usuários das rodovias 

federais concedidas. 

Isso posto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 831, de 2019. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado LUCAS GONZALEZ 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 831/2019, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Lucas Gonzalez.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alexandre Leite, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, 
Coronel Tadeu, Diego Andrade, Gelson Azevedo, Gutemberg Reis, Hugo Leal, João 
Marcelo Souza, Júnior Bozzella, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, 
Luiz Antônio Corrêa, Manuel Marcos, Marcio Alvino, Paulo Guedes, Professor Joziel, 
Rosana Valle, Sanderson, Santini, Severino Pessoa, Valdevan Noventa, Vanderlei 
Macris, Vicentinho Júnior, Wladimir Garotinho, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Bosco 
Costa, Cezinha de Madureira , Da Vitoria, David Soares, Domingos Sávio, Geninho 
Zuliani, José Nelto, Juninho do Pneu, Miguel Lombardi, Nicoletti, Ricardo Pericar, 
Rodrigo Coelho, Sergio Vidigal, Tito, Vermelho e Zé Neto.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2019.  
 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


